
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DO§ PROFETAS

Ofício 1 68/2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 29 de Junho 2023

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento N'2212023, quê entre

si Celebram o Município de Congonhas/MG e a Associaçáo Arca da Vida,

para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paola rvetra

Direto ra de Con

Secretaria de P

restação de Contas

Jame nto e Gestão

Câmara Munrcipal de Conoon
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A Câmara Municipal de Congonhas,



PREFEITURA IIIUNICIFAL DE CONGO{HAS
CIDAOE DOS PROFSIAS

rERMO DE rO]úENTO N",2212023.

PARCERIA QUE ENTRE 5I CEI.EBRAM O MUNICÍPIO DE

coNGoNHÂs/MG E A AssoctAçÃo ARcÂ DA vtDA.

O naUntCípto DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne. !6.752.44610001{2, com sede na prãça

Presidente Kubitschek, 135, bairro Centro, Congonhas/Mc, doravante denominado MUNrcíPlO,

neste ato representado por seu Prefêito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG nQ M-1.652.882 e

no CPF ne 314.756.986-15 e pela Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social,

Libertad Lamarquê Guerra Souza, inscrita no RG ne MG 3.182.358 e no CPF ne 475.855.106-59 e a

AssocAçÃO ARGA DA vlDA, inscrita no CNPJ sob o ne. 42.296.909/0@1€9, com sede na Rua José

8rás dos Reis, 106 letra B - Alvorada, ConBonhas/MG, nestê ato Íeprêsentada por seu Presidente,

WEILINGTONJUNIO GOMES FURTADO, inscrito no'RG ne MG 19648862 e no CPF ne 122.848.306-09

122.848.30ff)9, doravante dênominada OSG, resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, com

fundameato na LêiFederal ne. 13.019, dê 31 dê julho de 2.014, aherada pêla Lei ne. 13.204 de 14 de

dezembro de 2o1.l,e dispo§gães do Decreto MunÍcipal 6.731, de 16 de outubÍo de 2018, mêdiante as

cláusulas e csndições abâixo descritas.

EMEÍ{DA IMPOSINVA

Procêsso Administrativo ne. 785/2023

cúUsUIA, Pf,mEIRA.- Do oB,ETo

O presente Termo tem por objeto proporcionar espaço de convivência e fortalecimento de vinculo

sociâl e comunitário para 120 indivíduos de comunidades de Congonhas/Mc, por meio da

formaçâo de turrnas de aulas de Zumba e Ritboxe para adultos e na modalidade especifica Futsal

para crianças e adolescentes com aquisição de materiais esportivos, manutenção, aquisição de

equipamentgre contratação de equipe profissional.

CúUSUIA SEGUNDA - tx) GESToR

O MUNICíP|O nomeia como gestora do presentê Tenio de Fomênto MARIA ALMEIDA SILVA LIMA,

conforme Portaria Municipal ns. PMC/193 de 18 de mâio dê 2023.

2.2 São oôrigações do Gestor;

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrade com a
Administração Públicâ Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizâr a execução da parceria;
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE CONGONHAS
cIDÁoE Dos PRoFETÀS

tll - formaíiaar,ao seu superior hierárquico a existência, dE tatos que comproÍEtam ou possam

comprometer. as atividades ou. mêtas da parceria.e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursosr.bem como as providências e serem adotadas pera saná-lâs;

lV - emitir ó relâtório técnico de monitoramêntô e avaliaçãô;

V -,€mitir par€cêr técBlço conclusivo de análisê da presteÉo de contas, levando em consideração o
contêúdo do-retatóriô tecnico.de monitoramento.e aliação;,

Vl - disponibilizar mâteriais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação, quando couber.

2.3 Cebêftí eo gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipel 6731, de 16/10118, a emissão,
no prazo de.,15 (quinp) dias corridos, contados do encerremento de cada bimestre, de Relatório
Técnko de MonitoÍamênto e Avaliação da parceria cêlebrada, que será submeüdo à comissão de
monitorameÍ*o e ayaliagão, que o.homologará.

2.3,1 O retâtorio técnico de monitoramênto ê avaliâção da pãrceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

. I - descrição das atividades, metas e.indicadores estabelecidos;. ...

ll -.informa6o de irregularidâdes apuradas, _providê4rias a:serem tqmadas, prazo para

solução e data de retorno para verificação do pleno atêndimento.

llF declaraSo de cumprimento da obrigação contiJa no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2á Na hipótese qê'_. o relatório técnico de rnonitorãmento é avaliação evidenciar
: irregglaridades,'tais como desvio dê finalidade na aplicação do§ recursos da parceíia, atrasos

na execução dôs ações e metas, descúmprimento ou inadimplência da OSC êm relação a

obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze)

.Crâs corridos:

l.- sánar a hregulaiidàde;.

ll- cumprir a obrigação; '

'tll 
airêsentar justificativa para a impossibilidâde de saneaqrento dá . irregularidade ou

cumprimento dâ obrigação.

' ..2.4j O relatório téchim de monitorlmento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a conter do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento ê avaliação deveé ser encâminhado à Diretoria de Convênios parâ ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório§) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformldade.do cumBrimentq do objeto e os resultados alcançados.durante a execução. do termo

_d.e f.omento.
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PREFEITURA HUNIGIPâL OE CONGO{HAS
CIDÁOE DOS PROFETAS

cúuzuua TEncerRa - ol courssÃo DE MoNlroRAMErrlro E AvAüAçÃo

:.f - O fuUntCÍptO nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação as servidoras:

JÉSSICA DAS DORES FERREIRA DA COSTA, AUNE CRISTIANE MORAES SILVA E ALISSON RODRIGO

FERREIRA ASSIS DE OtlVElRA, conforme Portaria Municipel ne. PMC /193 de 18 de maio de 2023.

3.2 - Este teÍmo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

â)enálise do obiêtivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de 76/70178, a comissão de
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da parcêria e â análise e homologação do relatório elaboiado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá soliçitar assessoramênto técnico de
especialista que não seia membro do colegado pere subsldiâr sêus trâbâlhos.

3:5 - A comissão de monitoramento e avaliâção reãlizãrá visitai técnicaS que deverão ser
circunstanciadas em relatório dê visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providênciâs, cuje execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) eno, a Administração Públice, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de tiabalho e utilizaé os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na
reorientação e no ajuste das metas e atividades defmidas.

3:7 - Serão utilizados indkadores para aferição & cumprimênto dâs-metas ê os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusulÁ eraRTA- DAs oBRIGAçôES Dos pAncElRos

l - sÃo oBRrcAçÔts Do MUNrcíPro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objelo;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para e conta bancária específica da OSC em instituição financeirã pública (Banco do Brasil

ou Câixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramênto e Avaliação dâ parceria durante a vigência do

obj€to;

ê) rêcêbêr ê âôatisar âs prãstâçõês dê c6Írtâs ênêâÍninhadas. pela ôSC;

0 elaboÍaí elucidathro parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atender aos

prircipios .da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidâde, eficiêncía, economicidade,

conforme aGito 48 de Lei de Responsabilidade Fiscal e afaliar se. houve aplkação correta

recursos (art- 59 da Lei L3.0!9/2OL4');
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PREFEITURA MUNrcIPAL DE CONGOI{HAS
CIDAí)E DOS PRÓF TAS

g) aplbar as penalidàdes previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 38 da Lei

L3.Ot9/2Ot4;

i) notificar a celebração deste instrumento à câmara Municipal.

j) demonstÍaçb dÊiquê os objetivos e Íinalidades institucioflais. e ã capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíúeis com o objeto; conforme arte.

35, t da Lei t3.O19l2OL4;

k) aprovação do plano de trabalho, a ser âpresentado nos termos da Lei 13.0192014; arte. 35, lV

[ - sÃo oER|GAçÕES DA 05€:

a) responsabilizar-se pela execução do obieto;

b) aplicar os recursos repassados pêlo MUNICÍPlO exclusivameflte no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilhar-se pelo gerenciamento edministrâtivo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações. e esclarecimentos sempre que solicita.dos, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir:livrq açesso do iestor, do resporsií\rêl pelo controle.l0têrno, dos membros da Comissão

de Monitoramento e Avaliação. do MUNICíPIO, aos processps, aos documentes e às informações

refererteEa rste instrunento, nas instalaçõ6 da OSC; ,,

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativE6 ao funcionamento da insütuição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo

as certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNIC|PIO a inadimplência da OSC pelos Íespectivos pagamentos, os ônus incidentes sobr€ o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionâis e pagamento dos r€spectivos salárigs, gerenciamento e.coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a rêdistribuição dos recuÍsos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidadê técnica, eficiência, economicidadê, prazos e os custos

previstos;

i) não praticaÍ desvio de finalidade na ãplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento

das etapas, práticas atentatórias aos princÍpios fundamentais da Administração Pública nas

3@ - FÁ&{tll !731-l2ao.



PREFEITURA I$UiIICIPAL DE CONGO{HAS
CIDADE DOS PROFETAS

contratações e demais atos praticâdos nâ execução da pârceria e deixar de adotar as medidas

saneadoras eventualmentê apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar âs movímentações financeiras relacionadas eos recursos do presentê termo em conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasilou Câixâ Econômicâ Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplentê com o MUNICÍP|O naquilo que tenge à p,estação de contes dê exercícios

anteriores, âssim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrlmonial em conformidade com as NoÍmas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICíPlO cópia dos docuÍnentos guando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceriâ em s€u sÍtio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais ê dos êstâbelecimêntos em que exerça suas eções, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

es seguintes informâções: a) date da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descriÉo do objeto da parceria; g) valor

total de.paÍceria e valores liberados, quando for o caso; h) si-tuação da prestação de contas da

parceria, devçndo infoÍmar a data prevista peÍa asua affesqntaçào, a.data em que foi apresentada,

o prazo para a sua ânálise e o resultado conclusivo; il quando vinculados à execução do objeto e

pagos com recursos da parceria, o val,or totâl da remunêrâção da equipe de trabalho, as funções que

seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql asseguror p destocar, obrigotoriamente, o porticipoção do MUNICíP|O em tdo e quolquer oçõo,

promocionol ou nãa, relocionodo com a execuçõo do obieto descrito no Prcsente Termo de fomento

e, obedecido o modelo-podúo estobelecido pelo PREFEITURA DE .CONGONHAS colocor o morco do

MUNI1íP|O DE CONGONHA' nos plocos, pdinéis e outdoors de 'xlentificoçõo dos obros e projetos

custeodos, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Fomento, na mesmo tomonho e

locolizoçõo do nome da PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloção a quolquer outru

morco que venha ser aplicqdo. A orte.deverá ser previorytente oprovodo pelo Secretorio Municipal de

Governo - Assessorio de Comunicoçõo lnstitucionol.
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PREFEITURA I{UNICIPAL DE CONGOT{+IAS
CIDAOE DOS PROFETAS

CúUqJlÁ QUIIITA - Do REGIME JI,Ríuco DE PEs§oAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhistã, de qualquer espécie, entre o

MUNICÍP|O e a equipe que a OSC contratar para a execução do projeto ou atividade constânte deste

instrumehto, se for o caso.

cúusulÁ sofiA - DO REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no pres€nte exercício, o

MUNICÍP|O transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o

valor de RS 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mit reais).

cúns,ur.l sÉnml - DA UBERAçIo DAs pâacErâs

Como o Cronograma de Desembolso do Plano dê Trâbalho deste Termo de Fomento prêvê mais dê

uma parcela de repasse de rêcursos, a OSC deverá, para recebimento de cada parcela manter em dia

a sua regulâridade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - certidõês negãtivas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negatiúa de Débitos Relalivos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão llegativa de Qébitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de EÉbitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certldão NeBativa Municipal;

ll - e OSC deveftá apresentâr a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es).

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a osc

será natifitada para' regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da

parcela prevista no cronogrâma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contâs de que tÍata o inciso ll não compromete a liberação das

parcelas.de recursos subsequentes.

§ 3e O repassê das percêlas do rêcurso. totel da parceria será êfêtuâdo êm estrita conformidâde ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentâção da prestação de

contas pela OSC e aproração do gestor da parceriâ.

§ 4e As duâs prirn€iras parcelas serão pagas automaticemente p€lâ Secreteria Municipal de Fazenda,

devendo a terczirâ ser trensferida mediente e apresentâção da Fêsteção de contas da primêira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Direioria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação dirêcionadâ à secretaria

responsável pela política, inÍormando a apresentação da prestação de contas, a secretar
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PREFEITURA HUNICIPAL DE CONGOilHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação.do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntaménte com o gestor, a sêr anexado aos

autos.do processo administrativo da parceria.

cúusurÁ orÀvA- DA DorÁçÃo oRçAMENTÁR|A

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repessâdos à OSC correrão à conta dâ sêguinte

classificação orçammtária: órgão: 13. Unidade: 01. Função: 08. Subfunção: L22. Ptogramai OO27.

Atividade: 0.022 - Apoio a Entidades - SEDAS - EMENDA IMPOSITIVA - 3.3.50.41 - Contribuições

(ficha 353). 4.4.50.41 - Contribuições (ficha 354). Fonte: 1Í,00-

Parágrafo único. Se a vigência dêste termo de parceria ultrapassar o exercício financeiro, os créditos

para cobfiura das.parcelas.a serem transferjdas em exercício futuro serão indicados em termo

aditivo.

cúusurA NoNA - DA MovTMENTAçÃo oos REcuRscrs

Os recuisos serão depositados em conta corrente da OSc em instituição financeira públíca - Banco do

Brasil ou Caixa Econômica Federal, êspecífica para o objeto e is€ntâ de tarifa bancária.

Os recursos, enquimto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no

mercado financeiro.

Os rendimentos s€rão aplkados no obieto da parcêria, estando. sujeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigidâs par:l os recursos transferidos.

Os pagâmentgs devérão ser êfetuados somênte por transferênciã diÍêta âo fornecedor (DoC, TED) -

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer paBamentos.

cIÁrsrrL*oÉctÍrrÂ - DA REsnrurçÃo oos REcuRSos

,.- A OSC qempromete-se a restituir o..valor repqssado, etualizado monetariamente desde e datã do

recebimento, acres&o de jurôs legais na forma da lêgislação aplicável, para o MUNICíP|O (conta

corente da prefeitura de congonhas de ne. 6846-2 na agência 17934 do Bênco do Brasil), nos

seBUÍntes câsos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação dê prestação de contas no prazo exi8ido;

c) utilização dos recurses em Íinalidade diversa da estabelecjCa no presente ins.trumento, ainda que

em caráter de emergência.
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PREFEITURA HUITIICIPAL DE CONGOf{HAS
CIOADE DOS PROFETAS

Parágrafo único. No valor â restituiÍ incluem-se os rendim€ntos de aplicação no rnercado financeiro

referente ao período comprêendido entre a liberação do recurso ê sua utilizãção, quando não for

comprovado o seq emprego na consecução do ob.i€to, ainda que não tenha sido feita aplicação.

cúusuL4 DÉctMA PRTMETRA- oA pREsrAçÁo DE coNTAs

A prestação de contes do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada

"presbÉode contas parcial", até 30 dias após o Í€cebimento de cada parcela.

§ 10 A prestação de contas parcial será feitâ quando a liberação dos recursos ocorÍer em 3 (três) ou

mais parcelas, hipótese em que a terceira parcela ficará condicionada à apresentação da prestação

de contas parcial referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

§ 2'A apresentação das prêstações de contas pârciais será acompanhadâ dos seguintes documentos:

l- ofício de encaminhamento endereçado aos técnlcos analistas dé prestaçõês de contas, constando

o ng. do termo e a identificação da parcela (e se é prestação de contas do total da parcela ou de

parte);

ll - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer Cocumento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contâs correspondentei

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por

servidor; devidaÍnente atualizadas (deverá ser apresentada nova çêrtidão somente se a apresenteda

anteriormênte êstiver vencida):

a) Certidão Conjunte Negative de Débitos Relativos aos Tributos Federa'rs e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) certidão Ne8Êtiva de Débitos Trabalhistâs - CNDT;

d) Certidão Negativa Munlcipal;

lV - Relatorio.de Execução do Objeto, assinâdo pelo seu representente lêgal, que conterá:

. a) as ações desenyolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do akance das metes referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de cornprov!ção do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listâs de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o êventuel

cumprimento pareial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das ativida.des / aprêsentaçô€s, quanüdade de público, material de.divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

W"ffi-#Á
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Vl - Eiecução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Ban€ária;

lX - 3 (três) orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos materiais e contratação dos

serviços. Deverão ser observadas as seguintês orientaçôes:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada

item, ou sejâ, seos produtos/serviços forem adquiridos/contratados mediante a menor proposta

global, será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.

. Nâ cotação. não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo

nos casos em guê for tecnicamente justificável, ou ainda quando o foÍnecimento de tais

materiais e serviços for feito sob o regime dê administração contratada, previsto e discriminado

no ato convocatório."

. A entidade elaborará o pédido dê orçâmênto conteodo a êspecificação do produto/serviço e a

quantidade ê o entregará às empresas/profissionãis, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de idêntidade e do

CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitâs somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras êmpreses, comprovada nos orçamentos. Nesse câso, é obrigâtório constar o nome

da empresa, não sêndo aceitos orçamentos de sites de buqca.

. .Só serão aceitot 3 orçamentos válidos, ou sêja, 3 orçeíyr€ntos nos quais constem os valores de

cada item. Não será aceito orçamento no qual constê que a empresa não possui determinado(s)

item(ns). Nêss€ caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisição

do item.

. Se o orçaglento não for apresentado na pÍestação dê contas corrgspondente, não será aceito

posteriormeote, porque orçamento significa pesquisa g4áy!a de preços. Terá que ser devolvido à

conta do termo o valor total utilizado na aquisição do(sl item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contrataÉo deverá ser prêiêdida de 3 cotações.

X - extrâtos dâ conta bancáriâ e da aplicação finâncêirâ dê todô o pêríodo d€ execucão do têrmo, ou

seja, dêsde o recebimento da píimeira parcela até a última movimentâção;

Xl.- recibos de depósito fla conÍa específicai

W",ffi,rffi'
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xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 dó Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o n9. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relàção do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo gue for celebrado com os .profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistênciâ de vínculo entre eles e o MUNICíPIO, bem como de que este não se

rêsponsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Lêgislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante. do inciso ll do Art. 45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro

contábil e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parcería envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do represente legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivsção ê interêsse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada pÍestação de iontas, a critério do

servidor ou setor responsável.

g 3e Todôs os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via originãl {que será devolvida à entidade} e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 4e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregtJ€s diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 5'As despesas serão comprovadas mêdiânte documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 6e A.análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

instauração de tomada de contas especial ãntes do término da pârcerla, ante evidências de

irregularidâdes na execução de objeto. Nêsse caso, o dever de prestar contas surge no momento da

liberação de recurso envolvido na parceria.

§ 79 Autorizada a integraçâo ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou trãnsformados em decorrência da execução deste termo, a entidade

deverá enviar, junto à prestaçãJ de contas, prova do registro contábil e.patrimonial do bem

§ 8 A inadimplência ou irregukridade nâ prestação de contas inâbilitará a OSC â pârticipar

parcerias ou acordos com a Adrninistração Municipal.

W, {,,N""
F RÁÇÀPFIÊSrDÉrÍE EI|ETSCI.E(, 136 - CErÍRO - C€.{GO,{HÁS - rrc - CÊP 36415.000 - ÍElj Ç31) 3t3r.13OO - FAx:. {3í t a731-12íp -

de novas



PREFEITURA iIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ 9 A prêstãçãOde contas será ãnalisãda e avaliâda pelo MUNICÍP|O sob dois aspectos, em especiâl:

I - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execuÉo do objêto, podendo o MUNICíP|O valer-se d€ relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

qle rege a administração públiàa.

§10 A partir dâ data do recebimento da prestação de contas parcial, o MUNICÍPIO, terá o prâzo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 11 Após a aBlicação da última parcela, será apresentâda a. pr€staçãg de contas do total dos

recursos recebidos, ou seja, a prêstação de contas final. Deverão ser apresentados os Anêxos: E -

Relatório de Execução Íinanceira, F - Execução dá Receita e Despesa; I - Conciliação Bancária, o

Relafório de Cumprimento dg pbjeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se

houver. A prestação de contas final será apresentada ao MUNICÍPIO até 30 (trinta) dias após â data

final da vigênciá deíe termo,-g-u conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinte) dias após a data

de sua denúncia ou rescisão,

§ 12 A partir da data do recebimento da presteção de contas finel, o MUNIcíPlo, com base no

disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquentâ) dias para análise.

§ 13 O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devilamente justificado

§ 14 O transcurso do prâzo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcêrias;

b) não significa ímpossíbilidade de sua apÍeciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, Brnitlvas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 15 S€.o transcurso do.prazo e de sua eventual prorrogeção se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipâ|, sem que se constate dolo.da oSC ou de seus prepostos, não

incidirão juros de mora sobre c'.s débitos eventualmente apurados, no peÍíodo entre o final do prazo

e a dêtA em que foi ernitida a rnanifestação conclusiwâ p€la Administ.açãe Pública Municipã|, sern

prejuízo da atualização monetáíia pela Unidade Fiscal do municÍpio de Con8onhâs.

§ 16 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidâde com prazô para saneamento das irregularidades

./
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§ 17 A aprovaÉo dâ pr€stâção de contas sêÍá comunicâdá formalmente à eítidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 18 Os documentos refeiidos nesta cláusula serão Ínantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabililados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prâzo

de 10 {dez) anos, contados do dia subsêquente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilüade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúusulÁ DÉclMA SEGUITDÁ - DA vrcÊilcn

Este instÍumento tem vigêncià a contaÍ da data dê sua assinatura até 31 de outubro de 2023,

podendo ser prorrogada, de acordo com o iatêr€sse das partes.

Parágrafô único. O MUNICÍP|o prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

Eberôção dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato pÊíodo do átraso veiificado.

$ÁrJsrfl.A,DÉoMA TERCETRA - DAs vEDAçÕEs

Fica vêdado à OSC:

a) a rêdistribuição dos reçursos'recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste termo;

cl utilizar 6 recursos para pagámento de despesas não compãtíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fomecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outres contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos,

h) pagar, â qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nâs hipóteses previstas êm lêi êspêcífica e na lei de diretrizes orçãmentárias;

i) pagar.despesas çujo fato gerador tenha ocorrjdo antes da vigência do instrumentô da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de ãdministração;

kI pê8âr multas, juros ou coírêção monetária, inclusive referentes a pa€âmentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da AdministraÉo Pública Municipal na liberação de

recursos Íinanceiros.

cúusut ADÉcrMA euaRrA * DA REsclsÃo s DA DENúNC|A

O presente termo poderá sei denunciado ou rescindido pelos partícipes a q

ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência

ualquer momento,
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Constitui motivo pâre rêscisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, pârticulârmente quando constatada pelo MUNICíP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorrêÉo de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, rienúncia, rescisão ou extinção .da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os, prpvenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (tÍinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tornada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusutÂDÉclilA eurMrA - DAs sANçôEs

Pela execução da parceriá em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

l3.O1rg/2OL4 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a previa defesa,

aplicar à OSC as seguintes saniões:

I - advertência;

ll - suspensão temporária da participação em. chamamento público e impedimento de celebrar

paÍceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo dã adrninistração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até.gue seja promo{rida a rÊabilitação perante a pÍópria autoridâde

que aplicou ã penelidadê, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a admínistração pública

pelos prejuízos.resultantes e após decorÍido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

CúU5UIA DÉclMA sBfiA- DAs ATTERAçÕES

Este. termo o.u o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediaate proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45

. . {quarenfa e cinco) dias, que será analisada pela administrâção púb.lka e, se aprovada, será objeto de

termo de aditâmento.

PaÍágrafo únic,c. Admttir-se-á : lteração do Plâno de Trabalho com prévia apreciação do MUNICíPIO,

ficando vedada a àlterôção do ebjeto ern qualquer hipótesê.

cúusulâ DÉclMA sÉflMA - Dro DrREtro DE PRoPRTEDADE

Ao término da vigência deste ttlrmo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objeto ou quando

da sua denúncia ou rescisão, ôs bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzido U
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transformados em decorrência de sua execução poderão integGr, a critério do MUNICÍP|O e

observada a legislação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a

OSC adquirjrá o direito dê propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser

transferidos ao MUNICíP|O no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, â destinação

mais adeguada, tendo em vista o interesse público.

§ 1e A integração eo patrimônio da OSC somentê ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promovâ a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidâde deverá enviar, junto à prestação de

contas, prôvâ do registro contábil e patrimonial do bem.
i

cúusurÂ DÉorrA orrAvA - DA pu8ucAçÃo

O extrato do presente teÍíno será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o

disposto no art. 38 da Lei ne. 79.019/20!4.

Parágrafo únko. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a €ste termo, de acordo com o

disposto na tei 13,019/2014 e alteração.

cúusutá DEctMA Íto Â- Do foRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas dê interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente,

nos termos do art. 1O9 da Constituição Fed€ral.

cúusuLA vEÉsrMA - oAs DtsposlçôEs FtNArs

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partês firmam o

presente instrumento em 2 (duâs) vias dê igual teor e forma.

Congonhas,3l de maio de 2023.

§N"-\S'-' J.^.- c-.$r, \ ^k'Jo
Wellingt<in Juilio Gomes FuÉado

Presid nte da Associação Arca da Vida

Libertad Lamarq ue Souza
ffiür**§e*1

9eçretári.r M!rni€ipol de OçrenYolrrirnÊnto e A5slstêncla sociãl

Wiltb^#"p./*I prefeito6ecoirgoihas
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ORG O/ENTIDADE: MUNIC IODE CONGONHAS CNPJ: 16.752.44610001-02
END o Presidente Kubitschek - 135 - Centro

PIO: ConMUNI as UF: MG CEP:36.410.064
VEL: Clóuüo Antônio de SouzaNOME DO RESPONS CI:

M16528E2
CPF: 314.756.9EG15

CARGO: PREFEITO
,

O ARCA DÀ VIDAORG O/ENTIDADE: ASSOCIA CNPJ: 42.296.909/0001-89
ENDE O: RUAJOS DOS REIS 106LETRAB-ALVORADA

O: CONGONHA§ML]NIC UF:
MG

CEP:

36.410416
TELEFONE: (31) 97131-3505

NOME DO RESPONSAVEL: WELLINGTON JUNIO
GOMES FURTADO

MG.
19.648.862

CPF: 122.848.30G09

END O: RUA CAPIT OLIMPIO 692 - ALVORADA - CEP 3ó.410-4s6
CARGO: PRESIDENTE TELEFONE:

(31) 97r31-3505
E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSÁVEL:

projetoarcadavidaó5@gmail.com

A Associação Arca da Vida Construindo Cidadãos, foi fundada em 01 de fevereiro de 2007, exercendo atividades
voluntárias junto a comunidades de Congoúas, tomando-se uma OSC legalmente constituída em l1 de juúo de
2021, inscrita sob o CNPJ 42.296-90910001-89, para atividades de associagão de defesa dos direitos sociais, privada

e sem fins lucrativos. Atualmente atua prioritariamente com moradores dos bairros: Alvorada, Rosário, Novo
Rosário e adjacentes, tendo dentre as várias finalidades, enfatizar a execução de trabalhos junto ao público em
situação de l'ulnerabilidade social e insegurança alimentar, além de proporcionar arte, cultura, saúde e laser, uma
das ferramentas mais utilizadas pela OSC é o esporte como meio de inclusão e socialização do público alvo, ou seja,

a populaçllo menos favorecida. Além desse proatendimento de serviço de proteção e fortalecimento de vínculos
familiar e comunitrírio, visando contribúr com a construção e o exercicio da cidania, uma vez que a exclusão social

é entendida como causa e efeito da pobreza e também da ausência de oportunidades para desenvolver capacidades

dos indivíduos nos âmbitos social, pessoal, profissional. Ao oferecer atividades para agregar valores e contribuir
com a inclusão social possibilita-se encontraÍ respostas aos problemas enfrentados, e camiúos para modificar a

realidade destas comunidades.

nÍcro:05t2023
TÚRMtr{o:10t2023

oODODEE)GCUProjeto:

"MINHA ARCA ... MINHA VIDA'I

Proporcionar espaço de convivência e fortalecimento de vinculo social e comunitário püa 120 individuos de

comunidades de CongoúaVMG, por meio da formação de turmas de aulas de Zumba e Ritboxe para adultos e na

Ínadelidôdç espçoifisa Fusal para crianças e adolescentes. O Projeto contâ com o repasse à Associação Arca da

vida construindo Cidadãos, no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil Íeais) para viabilizar a
execução do Projeto "Minha Arca ... Minha Vida", de acordo com o termo de fomento a s€r celebrado com o

Município de Congonhas; para aquisição de material aulas, materiais esportivos, manutenção aquisição de

equipamentos, e contÍatação de serviços e da equl fissional.

o

PLANO DE TRABALHO



O projeto sení realizado na quadra coberta da Escola Municipal Ros.lüia Aadrade da Glória sihrada na Rua Joaquim
da Rosinha" 171, Alvorada A Escola disponibilizará além dos espaços para as atiüdades esportivas e de danç4 10
baúeiros em condições sanitárias de uso, e acesso as dependências da cozinha para otimização dos preparos dos
alimentos que serão destinados para o evento de finalização do projeto com a comunidade.

Atualmente as viárias modalidades de exercícios ffsicos sejam esportivÍs ou e de arte são reconhecidas por
diversas instituições, sejam do primeiro, segundo ou terceiro setoÍ, como meio eficaz de desenvolvimento humano
abrangendo as dimensões sociais, culturais, ambientais e de saúde Íisica e mentâl, promovendo fortalecimento da
autoestima, dos laços de solidariedade, estimulando e fortalecendo o conüüo social, comunitário e familiar. Diante
desta perspectiva social e da identificação do diagnóstico da realidade da área de atuação da Entidade: pessoas em
situação de wlnerabilidade social e insegurança aiimentar, a Associação Arca da Vida Construindo Cidadãos,
ciente de sua responsabilidade social, jwrta-se a esta soma de forças para contribuir com a prevenção e

minimização das refrações da "Questão Social" ao atuar nesta perspectiva nas realidades território onde atua. A
entidade tem como missão ser agente de transformação, por meio de modalidades esportivas e de aÍe que
envolvam técnicas corporais, individuais e grupais que oferecem inúmeras vantagens para o desenvolvimento
humano, já que criam limites utilizando os movimento, isso possibilita a estruturação e desenvolvimento da
personalidade, principalmente de crianças e adolescentes, por serem considerado como indivíduos em formação,
bem como a interação gupal e socialização dos mesmos. Outro aspecto de grande relevância é que as

modalidades ofertadas trazem a possibilidade de suavizar os efeitos das experiências conflituosas e traumáticas
vivenciadas no cotidiano dos indivíduos, contribuindo assim para melhorar a qualidade das relações interpessoais e

familiares. E por fim ao propor um evento com a participação da comunidade local pretende-se fomentaÍ o
sentimento de pertença comuniüário que, numa dimensão maior reflete na construção de uma sociedade mais
saudiivel e inclusiva.

Quadro social de comunidades com maior númeÍo de pessoas com baixa qualidade de vida, tendo as causÍrs

relacionadas ao acesso restrito à atiüdades esportivas, de lazst, e de üvências sociais , bem como a dificúdade de

pÍoveÍ os mínimos necesstírio para viver. Diante desse quadro, a execução do Fojeto "Minha Arca...Minha Vida"

se coloca como uma instância de vivências e paÍicipação que contribuirá para minimizar a problemáüca a seÍ

enfrentada de pouco acesso, além de por meio da oferta de cestas básicas, mitigar a questão social da fome e desse

modo contribuiÍ com a qualidade de vida do público alvo, promovendo fortalecimento comunitário, social, singular

e familiar.

Busca-se com o projeto atingir diretamente um público-alvo de 120 assistidos em duas modalidades de aüvidades

fisicas para adultos: Hitbox e Zumba e o Futsal especificamente para crianças e adolescentes de comunidades de

Congoúas, prioritariamente moradores dos bairros: Alvorada" Rosário,Novo Rosri'r'io e adjacentes sem qualquer

discriminação de nascimento, situação familiar, sexo, etni4 religião ou crença- De forma tal que ainda dLetamente,
das atividades, almeja-se atingir mais 300 pessoas.oorn o evento de irteração cora a corrrurridade e de

alcanga-se aproximadamente 1.000 pessoasAssim possivelmente ao final do projeto de

tr*.
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O Projeto "Minha Arca ... Miúa Vida" oferecerá quatro atividades nas modâlidâdes futsal, zumba e Hitbox, com 
]

duração de 04 horas de aulas semanais, durante a execução total do projeto proposto de seis meses. No primeiro
mês destina-se para a fase de inscrições com as demanda psicossocial, divulgação, contrâtâção e aqúsição dos itens 

]

permanentes e de consumo necessii.rios para a execuçâo do projeto, O segundo, terceiro, quarto e quinto mês serão
destinados para a execução das atividades, integração, apoio com de Assistente Social Voluntríria e Psicóloga
Social; destinando-se o sexto e ultimo mês para prestação de contas, relatórios e índices quantitativos e qualitaüvos,
e encerramento com um evento envolvendo a comunidade local e todos os envolvidos neste projeto. Duante o
projeto o levantamento da demanda para serviço de oferta das cestas basica ficará sob a responsabilidade da
Psicóloga Social do projeto. O monitoramento com a coordenação e eqúpe do projeto por meio de reuniões mensais
com a eqúpe do pojeto para avaliar e corrigir algum problema e a avaliação final por meio de sumririo executivo,
contendo aruilise dos indicadores estabelecidos no marco zero e suas respectivas comparações com as metas
estabelecidas no início do projeto.

OBJE,TIVO ATTVTDADE(S) RESTTMO RESULTADOS ESPERADOS

O resultado esperado é promover o acesso dos

assistidos por meio do esporte coletivo a uma
maior interação grupal e assim promoveÍ o

foÍalecimento social e comuniüírio,
colaborando para que teúam uma vida mais

saudrível.

Oferecer oficinas de atividades
fisicas esportivas e de dança

para 120 indivíduos de

comunidades de

CongoúasÂ,íG, nas

modalidades, Hitbox e Zumba
para adultos e Futsal

especificamente para crianças e

adolescentes em situâção de
vulnerabilidade social afavés de

Termo de Fomento entre o

Município e a Entidade

Contratar eqúpe de profissionars
para realização do projeto, adquirir
materiais para as oficinas e evento

de finalização e abrangerá a

participação da comunidade,
sensibilizar a comunidade sobre a

importáncia do projeto, mobilizar
alunos e realizar as oficinas, com

os acompanhamentos psicossocial.

Será realizado evento final com os

alwros e a comunidade.

O resultado esperado será o desenvolvimento

do sentimento de pertença aos alunos e

alunas com comunidade e melhor interação

social, coletiva e colaborativa.

2 - Promover o fortalecimento
dos vínculos comunitários.

Ofertar cestas básicas para as

famílias dos alunos inseridos no
projeto conforme demanda a ser

identificada pela eqúpe técnica ,

psicologa, assistente social do
projeto.

3 - Contribuir para minimizar a

questão da insegurança
alimentar dos alunos e família.

Orientações e encaminhamentos à

rede socioassistencial pela eqüpe
técnica responsável na execução

4 - Promover acesso a rede
socioassistencial e demais

equipamentos da rede pública.

Melhora na qualidade de üda, Mais acesso

aos serviços públicos socioassistenciais e

outros. Desenvolvimento do ser humano e

suas potencialidades, autocoúecimento e

autovalorizaçâo, minimizar a vulnerabilidade
social.

Maior acesso à rede de serviços públicos
socioassistenciais e sirnilares da rede.
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t2-EQUTPETÉ§:IE

NOME FrINÇÃO NO
PROJETO

roRMAÇÃO
PROFISSIONAL

l'fo.rcuLo
(cLT/CONTRATO/MEI)

HORÂS
SEMANAIS

TRABALEADAS

Coordenação
Graduanda em

ciências contiíbeis
NF 6 hora-s

Administrativo Superior Completo NF 6 hora-s

Financeiro
Segundo Grau

Completo
NF 6 horas

Superior em
Educação Física

NF 4 horas

Superior em
Educação Física

NF 4 horas

02 Instrutor (a) -

Futsal
Superior em

Educação Física
NF 4 horas

4 horas
Segundo Grau

Completo
NF

Psicóloga Superior NF 4 horas

Termo de Voluntariado 4 horasAssistente Social
Superior Assistência

Social

INDICADORES
QUALTTATIVOS E

QUANTmATTVOS DE
RESULTADOS

Cúdador Social Termo de Voluntariado 4 horas

MEIOS DE VERIFICAÇÃO

Segundo Grau
leto

OBJETIVOS / METAS
(quantitativas e mensuráveis a serem atingidâs)

Instrumentais: ficha de

inscrição, lista de presença e

pesqüsa de satisfação.

Levantamento quantitativo de

número de oficinas, quantidade

(demanda) de participantes; e ainda

levantámento qualitaüvo do grau

de satisfação com a oferta do

Projeto.

Oferecer oficinas de atividades fisicas

esportivas e de dança para 120 indivíduos de

comunidades de CongoúasMG, nas

modalidades, Hitbox e Zumba paÍa adultos e

Futsal especiÍcamente para crianças e

adolescentes em situação de vulnerabilidade

social através de Termo de Fomento entre o

Município e a Entidade

Registros com fotos, vídeos e

entrevista com o público
participante, mediânte termo

de consentimento de liberação
de imagem e üdeo à entidade.

Quantitativo: número de público
atingido.

Qualitatiwo: grau de satisfação corn
o evento reunindo a comunidade.

JLar.*A

2 - Promover o fortalecimento dos vínculos

comunitários.

m'l

01 Instrutor (a) -

Zumba

01 Instrutor (a) -

Ritbox

04 Monitor
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3 - Contribuir para minimizar a quesüio da
insegurança alimentar dos alunos e família.

Quantidade de cestas biísicas
distribuídas as famílias dos

participantes durante o projeto, de
acordo com a demanda psicossocial

e grau de satisfação dos mesmos.

Formüiírio de controle de

distribuição das cestas biisicas.

4 - Promover acesso a rede socioassistencial e

demais equipamentos da rede pública.
Quantidade de atendimentos,

quantidade de encamiúamentos
realizados.

RESUMO GERAL

META
ETAPA

FASE

DESCRIÇÃO DAS
METAS E ETAPAS

DURAÇAO
VALOR

LTNID QUANT INICIO TERMINO

1 Pessoal e Encargos matl23 or*123 R$ 0,00

Material de Consumo mail23 ortl23

Manutenção mai/23 ottl23 R$ 0,00

4 Material Permanente mai/23 otttl23 R$ r8.07s,00

5 Serviços de Terceiros mail23 outJ23

PESSOAL E ENCÀRGOS

META FUNÇÃO
N"

(PESSOAS)
IJN MESES

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL

Cúdador Social
Voluntirio

1 6 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00
Assistente Social
Voluntrírio

1 2 Rs 0,00

ETAPÀ

rA§E

RS 0,00
MATERIAL DE CONSUMO
lo-fljA

VÂLOI(-TOTALMETÁ.
ETAPA
FASD

DE§CRIÇÃO DETALIIAI'A I}NID. QUANT.
a,.t,LOP

UNITÁRIO

(sob

demanda)
R$ 22.500,00

Cesta Básica - Gêneros de

alimentação - portaria 44 de

t310612002

NF

(sob

demanda)
R$ 14.000,00Material educativo e **n1\. |'t\ NF

R$ 36.500,00

M& 201
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Quantidade de atendimento,
quantidade de

encamiahamento para a rede

socioassistencial e demais

eqúpamentos da rede.

INDICADOR
rÍsrco

2. R$ 36.500,00

J.

R$ 90.425,00



MANUTEN o

MATERJAL PERMANENTE

17-PLÀN]

META
ETAPA

FA§E
DE§CRIÇÃO DETALEÀDÀ UNID QUANT,

VALOR
U\TITÁRIO

VÂLOR TOTAL

)o( x x x
R$ 0,00

+saaí{!.F {tt

META
ETAPA

FASE
DE§CRIÇÃO DETALEADA UNID QUANT.

VÁLOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

Caixa de som com microfone UN 1 R$ 900,00 R$ 900,00

Móveis escritório UN
(sob

demanda)
R$ 1.89s,00

Tenda sanfonada I.IN 2 R$ 740,00 R$ 1.480,00

Equipamento para eventos - Kit:
(cama elistic4 piscina de bolinhâ" 500
boliúas, escorregador)

I.IN 1 R$ 3.043,00 R$ 3.043,00

Equipamento para evento - Kit:
(carrinho de pipoca e rruíquina de
algodão doce)

LIN 1 R$ 5.477,00 R$ 5.477,00

Impressora multifi rncional UM 1 R$ 1.980,00 RS 1.980,00

Notebook I.IN R$ 3.300,00 R$ 3.300,00

Rl[ 18.075,00
SER\T OS DE TERCEIROS ssoA ICA OU IC

META
ETAPA
FA§E

DESCRIÇÃO DETÀLEÂDÀ QUANT.
VALOR

T'NITÁRIO
VALORTOTÀL

Serviços de festividade (evento com a

comunidade)
NF 1 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00

R$ 2.400,00Contabilidade Recibo 6 R$ 400,00

NF
(sob

demanda)
R$ 5.125,00

Serviços de confecção de camisas,

coletes e uniformes

R$ 8.400,00Coordenador (a) (l pessoa) NF R$ 1.400,00

NF 6 meses R5 1.82s,00 R$ 21.900,00Adminisnativo (2 pessoas)

Financeiro (1 pessoa) NF 6 meses Rs 8s0,00 RS 5.100,00

Rs 1.200,00 RS 12.000,00lnstrutor (ã) Futsal (2 pessoas) NF 5 meses

lnstrutor (a) Ritbox (1 pessoa) NF 5 meses Rs 1.200,00 R$ ó.000,00

R$ 6.000,00lnstrutor (e) Zumba (1 pessoa) NF 5 meses Rs 1.200,00

R$ 16.000,00MonitoÍ (a) (4 pessoas) NF 5 meses Rs 800,00

NF 3 meses Rs 1.000,00 RS 3.000,00Psicólogo (a) (1 pessoa)
A n

RS 90.425,00
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DOTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA: órgão: 13. Unidade: 01.
Fmção: 08. Subfunção: 122. Programa: 0027. Atividade:
0.022 - Apoio a Entidades - SEDAS - EMENDA
IMPOSITM - 3.3.50.4 1 - Contribuiçôes (ficha 353).
4.4.50.41- Contribuições (ficha 354). Fonre: 1500.

VALOR II{VESTIMENTO: Rll 145.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: x

META/ETAPA JAN FEV MAR ABR MAIO 2023 JUN

)

145.000,00

JUL AGO SET NOV DEZ

ffi =:ffi

-

META,/ETAPA FEV MAR ABR MAIO JUN

JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Para o valor da la a ser repassada, deve ser apurado o mensal

Declaro, paÍa flm de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste 
]

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação
consignada no orçÍunento do município, na forma deste Plano de Trabalho.

Congoohas, 3l de maio de 2023
Proponente:

u\LÀ"- .P^* á.^-c-\*Í-<I-,
üer.rfNcroN nnuo coues FURTADo

Presidente da entidade

O termo enconra guariÇa legal:
a) ( f ) Previsão tíea lo, itoú lwq, N za
b) ( ! ) Preüsão orçanentfra (L,{1
c) ({) Recurso s frnanceftos rL60
d) (k ) Compatibilidade com aLDO (LéO
e)( () Compatibilidade com o PPA yllD
congo*as, >1 tHfiVthOZ3

DEFERTDo (/t ) TNDEFERTDO ( )

Carlos Magno de ouz a
Controlador

E? DEFERIDO ENDEFERIDO
Congonhas, 3l de maio de 2023

/,Loul, Md,[
["ct""ai"Áto"io íÜ §o"ru

I

OUT

JAN

Prefeito de Congonhas
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Congonhas. -11 de Ilaio dc 2023 - Diário Oficiâl Elctrônico. criado pelâ Lei municipâl N'2.S00/2009 - ANO 13 | \" .1198

de Desenvolv;Ínento c Assisiência Social, Libcrtâd Lamarque Gueíâ Souza, inscrita no RG n". MG 1.182.358 e no CPF n".475.855.106-59. e do outro laJo. a

Associação CsntÍo Evan€:élico Restaurando Vidas - ACERVI, inscrita no CNPJ n". 20.307.410.0001-97, com sede na Púçâ 7 de Setembro, n'31. CongonhasVG.
rcprcscnlâdô por scu Prcsidcntc, Edmilson dc Jcsus Lima. poúâdor do RG 14.953-ll8-,í c do CPf n'. 018.413.1l8-09. Objctor Propor uma itfiârícntâ .ltcnrâtrvÂ dc

nráticà pedâpó8ica de ensino e âp.endizâgem em produzir tijolos !Íológicos e outros produlos. loltado para as preocupâçõ€s coDtemporâneas de degradaçào do meio
.rmbiente e com práticas de sustentabiiirlade, n'azerum meio de capacitaçào e â inserçàô no mercado de úabalho de l0 (dcz) pessoâs adultas de comunidailes rürais de
Cnngonhôs, cm condiçôcs dc \uhcràbilidâdc soiial â fim dc contnbuir com À quâlidâdc dc vida dos mcsnos c scus l-aôilialcs. Vigência: 3I dc maio dc lO23 aré 3l dc

00:?. At;vidadei 0.022-Âpoioâ Ent;dades - SEDAS- ÊMENDA IVPOSITM -3.3.50.41 - ConrÍibuiçôes (fichâ 153). - 4.4.-§0.41 - ContribD;çôes (ficha i54).
Fonle: 1i00. Congofin5. 31 de maio de 2023. Cláudio AntôDio de Sôu:râ - Prefeiro Municipal de Congonhas. F-dmrlson de Jesus Lioú - Presidente dâ Assftiâçào
L-en1ro Evangélico Restâurando Vidas.

TER}IO DF, F()MENTO N" 08/2023 FIRMADO fNTRE O MUNICíPIO DE CONGONHAS E A ASSOCTAÇÃO COMI,RCtAL. INDUSTRIAI E
SERV|çOS DE CONGONHÀS

Panicipes: MUNICIPIO DE CONCONHAS. inscriro no CNPJ sob o n'. 16.752.«610001-02, com sede na Prdça Presidente Kubilschek. 115. Cenrro.
Consonhas{Mc. Íepresi-ntâdo por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souzs, portador do RG n". M-1.ó51.882 € do CPr n". 114.75ó.986-15. e pelo S$Íeúrio Vunicipal
de I'latrejamento e Cestáo. Anlônio Mendes da Silva, inscrito no RC n-" MI.004.182 e no CPF o.'245.219.90ó-06. e do outro lado, a Associação Comercial, lndustrial
e Serliços de Congonhas, inscriro no CNPJ n".21.117.502/0001-?7. com sede na Ávenida Marechal Floriano. n'453, sal! 209, 2' andar, CongoúaVMC. represmtada
por seu PÍesidente, Edson Adriaúo Santos, poÍtador do RG ME.412.650 e do CPI' n'. 009.649.186-84. Objelo: aquisiçào de duas (02) novas salas comerciais na
Avenida Marer:hal Floriano. o'45J. 2' ândar, Congonhas/Mc. pars ampliação da sede dâ Assôciação Comercial. com âdequação do espaço e manutênção. Vigência:
11 de maio de 2023 até l1 de rcvembro de 2023. ValoÍ: R$ 185.000,00 (cento e oilefta e cinco mil r€ais). Dotaçào oçamentária: Orgão: 11. Unidade: 04. Função: 2.1.

Subtunção: 691. Programa: 0039. Átividâde: 0.087 - Apoio a Entidades - SEPLAG - EMENDA IMPOSITM - 3.1.50.:ll Contribuiçôes (licha 261) - 4.4.50.-11 -
Conríbuições ( Iicha 951). - Fonte: 1500. Cangoúâs, ll de mâio de 2023. Cláudio A ônio de Souza - PÍefeio Municipal de Congoúas. Edson Adriano Saffos -
Prcsidente da Associâçâo Cômercial. Iúdustrial e Serviços d€ Congoúas.

TÊRrto DE FOMENTO N.2ri20Ti nRMADO úNTRI O ML\*rCÍptO DE CONGONHAS E A ASSOC|açÃO DOS FTLHOS DO TIIACULADO
CORAÇÃO DE MARIA _ AT'ICOM

PaÍicipes: MLtiICtPIO DE CONCTONHAS, inscrito no CNPJ sob o n". 16.752.+46/0001-02, coft sede aâ hÂçâ Presidenre Kubischck, 135, Centro.
Congoúas/Mc, representado por scu fteltito, Cláudio Aniónio dc Sou"a, porlador do RG n'. M-I.652.882 e do CPF D'. 31,1.756.986- 1 5, e peiâ Secredria Municipal
de Desmvolvirnenlo e ÀssistêÍcia Social, Liberlâd LamÂrque Guerr.r Souzâ. inscriÉ no RG n'. MG 3.182.358 € no CPF n". 475.855.106-59. e do outro lado, a
Associa;ào dos Filhos do Imaculado Coraçâo de Mâria - AFICOM, iíscriÍs no CNPJ sob o n". 38.510.006/000 I -24, com sede nâ Avenidâ Biâs Fortes. n" -{-15.

Congoniâs,À.'ÍG. neste ato representada por seu Presidente. Iamey Vinisius Pinb Souza. inscrilo no RG n'MG-l1.401.926 e úo CPF n'057.492.79ó-42. Objeto:
RealizáÇào de palestms, cursos e cveúlos sobrc prevençào de drogas, doenças, edücaçào làmilirr. ütegração social ou sobre qualquer ouho tema que contribua pom
nrclhoria da qualidadc tle vida e cleve a aüoestima de crianças, Âdolescentes. joÍens € adultos. Vi8éncia: 3l dc maio rle 2021 âté 30 dc abril de 2024. Valor R§
270.00ô,m (duzentos e setenta mil rears). Dotnçáo orçünenláriâ: úgão 13. Unid.rde. 01. Função: 08. SubliEçàoi t2:. Programa: 0027. Àtividâde: 0.022 - Apoio a
Enlrdades - SEDAS - EME\DÂ IMPOSITM - .1.1.50.{ I - Co,rtnbúções {licha l5l). 4.4.50.41 - Conu ibuiqóes (fi.hÂ j54). Forte: 1500. Coneoúa§- I I de mâio
de 2023. Cláúio Antônro dc Sou?â - Prcl§ito l\{unicipal de Con8ronhas. FaÍney Vinícius Pinto Soua - P.esidBntE da Associação dos Filhos do tmaculado CoÍaçào de
-\rariâ.

Tf,Rllo DE FOMENTO N" 22l20ar FIRIIADO ENTRE O MTNICÍPIO DE CONGONHAS E A ASSOCTAÇÃO ÀRCA DA !'rDA

Paíicipesr MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n". 16.752.44ó10001 -02, com sede na Praçe Presidente Kubitschek, 135. Centro,
Congonhas/VÍG. representado por seu Preieito, Cláudio António de Souzâ, portadoÍ do RC n". M-1.652.882 e do CPF Í1'. 3l4.756.986-l5, e pelâ Secr€tiria Municipâl
dc Dcsmvohrmcnto c Assasiência S(Éial. Libütad Lârúarquc Cucrrâ Souza, iÍscriM no RC n'. MG 3.181.358 c no CPf n'. 475.855.106-59, c do outÍo lâdo. a

Associaçà) Arca da Vida, inscrilâ no CNPJ sob o n". 42.296.909/0001-89, com sede na Rua Jose BÍís dos Reis, 106 letra B - AlvoÍadâ, Congoíhâ&/I\íC. representâda
por seu PÍrsidente, Wellington Junio Gomes F\rrtado, inscrito no RC n" MG l9ó48862 € nD CPI n" 122.8a8 306-09. Objetor PÍoporcionâr espaço de sonvivênciâ e
foíalccimcDto dc vioculo sNial c corduniúÍio para 120 irdividuos dc coúunidadcs dc CongoúaíMc, poÍ mcio dâ formaçào dc turmas da sulas dc Zuúba c Rilboxc
para âdullos e nâ modalidâde esp€cific€ Fütsâl pa|a crianças . adolescentcs com õquisição de materiâis esportivos, mânutençào, aquisiçào de equipamentos e

contralação dtr equipe pmfissional. Vigência: ll de maio dÊ 2021 âté 3l de outubro de 2023- Valor: RS 145.000,00 (cento e quârentâ ú cinco mil Ícais). Dotaçào
oÍçâmmtáÍiÂ: ÓrgÀo: 13. Unidadei 01. funçãôi 08- SubtunÇão: 122. ProÊramâ:0027. Alividaiêr 0-022 - Apoio â Entidades - SEDAS - EMENDA IMPOSITIVÂ -
3.3.50.41 - Contribuiçõ€s (ficha 353)- 4.4.50.41 - Conrribuiçôes (ficha 15.{). Fontc: 1500. Congonhas, ll de mnro de 2023. Clárdio Anlônio de Souza - Prefeito
Municipal de Congonhas. We,lington Junio Gomes Furtado - PresideÍte da Associâção Arca da Vida-
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